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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

Dê-se ao art. 10. do projeto a seguinte redação:

“Art. 10.  A CTNBio, composta de membros titulares e suplentes, designados pelo Ministro
de Estado da Ciência e Tecnologia, será constituída por cidadãos brasileiros de reconhecida
competência técnica, notório saber científico com grau de doutor e com destacada atividade
profissional, sendo:”

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de melhorar a redação do texto evitando que outras áreas não
sejam contempladas como por exemplo: Agronomia, Veterinária, Estatística, Melhoramento
de plantas e animais, entre outras, não estão incluídas.
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